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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Espigão Alto do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12/2021

Súmula: Homologo o resultado final
Avaliação de desempenho.
Excelentíssimo Senhor Presidente Poder Legislativo de Espigão Alto do Iguaçu, vereador 
Edimir Czechoski, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Regimento Interno e legislação esparsa, CONSIDERANDO a avaliação de 
desempenho dos servidores da Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, realizada 
pela comissão avaliadora no dia 25 de novembro de 2021, DETERMINA:
Art. 1º – Aprecio e homologo o resultado final da avaliação de desempenho dos servidores 
desta casa Legislativa, sendo:
Clarinei de Fátima Hoinoski – Oficial Administrativa, média final 96,53;
Orildo de Souza – Procurador Jurídico, média final 95,76;
Rogério da Rosa – Motorista, média final 93,20;
Simone Maria Rudnicki – Técnica em Contabilidade, média final 94,40.
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Sala da Presidência, 01 de dezembro de 2021.
EDIMIR CZECHOSKI - Presidente da Câmara
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